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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N" 042/2020. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa 

Legislativa o incluso Projeto de Lei n° 042/2020, que versa sobre a abertura de credito especial, no 

valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) para incentivo financeiro referente à Laboratório 

Regional de Prótese Dentária (LRPD), de acordo com a Portaria ng 3.577, de 6 de novembro de 2018. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, e 

em acordo  corn  a Lei Federal ri° 4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, para apreeiaç.. 

discussão e votação em regime de Urgência Urgentíssima, por parte desta egrégia  Camara,  bem 

como cópia do extrato bancário, no qual se evidencia o recebimento do recurso. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consideração. 

Eng. Paulo de Frontin, 29 de junho de 2620. 

JAULDO DE SOUZA BALTHAZAR FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Praça  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de Frontin/R.1 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (24) 2463-1108/1343/1344 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 042 DE 29 DE JUNHO DE 2020. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito  
Adicional Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG." PAULO DE FRONTIN aprova e eu,  ;laid& dc  
Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL.: 

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 105.000,00 cento e cinco mil reais ao orçamento vigente nas seguintes dotações: 

órgão Unid Função  
Sub  

função Programa ProVAtiv 
1 

Elemento de Despesa 	Valor (RS) 
-4- 

03 01 10 301 3003 2344 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 	I 	105.000.00  

Art.  2". 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial 6. advindo do 
Ministério da Saúde, de acordo com a Portaria n 3.577, de 6 de novembro de 2018, no valor de RS 
105.000,00 (cento e cinco mil reais),  corn  fulcro no artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  30. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do Executivo., 
para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4'. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng. Paulo de Frontin, 29 de junho de 2020. 

JAULDO DE SOUZA EiALTI1AZAR FERREIRA 

Prefeito) Municipal 

A  p• 

Em ,̀/r)iayn,, ira 
Camara [kirf...%.' 
Eng°  Pulo  

Em ajiaigoao 
••••••••••  

Praça  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (24) 2463-1108/1343/1344 



Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ação 

PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

Município 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

Ano Censo 

2018 

Secretário(a) 

CELI DE  SOUZA  BALTHAZAR WEBER 

Detalhar Pagamento 

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional  (STN),  os valores repassados serão creditados em dois dias ateis após a data de 
emissão da Ordem Bancaria para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de três dias úteis. 

Ano 	 Tipo de consulta 

2018 	 Fundo a Fundo 

CPF/CNPJ 	 Grupo 

12.023.070/0001-44 	 ATENÇÃO BÁSICA 

Ação Detalhada 	 UF 

CUSTEIO DE ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 	 RJ 

Código IBGE 	 População 

330180 	 13.929 habitantes 

Prefeito(a) 	 Data Inicial Gestão 

JAULDO DE SOUZA BALTHAZAR FERREIRA 	01/01/2017 

Presidente Conselho 

CELI DE  SOUZA  BALTHAZAR WEBER  

Comp.  

/Parcela N° OB Data OB 

Tipo 

Repasse 

Banco 

OB 

Agência 

OB Conta OB 

Valor 

Total 

Valor 

Desconto 

Valor 

Liquido 

Motivo 	 N° 	 N° 

Rejeição 	Processo 	 Proposta 	Portar 

11/12 em 2018 846546 04/12/2018 MUNICIPAL 104 047632 0066240070 7.500.00 0.00 7.500.00 
25000.20806512018- 

60 

12/12 em 

2018 
846472 04/12/2018 MUNICIPAL 104 047632 0066240070 7.500.00 0,00 7.500.00 

25000.208064/2018- 

15 

Total 15.000,00 0,00 15.000,00 



Ano 

2019  

Tipo de consulta 

Fundo a Fundo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Entidade 

Detalhar Pagamento 

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional  (STN),  os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data 

de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis. 

CPF/CNPJ 	 Grupo 

12.023.070/0001-44 	 ATENÇÃO BÁSICA 

Ação Detalhada 	 UF 

CUSTEIO DE ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 	 RJ 

Código IBGE 	 População 

330180 	 14.002 habitantes 

Prefeito(a) 	 Data Inicial Gestão 

JAULDO DE SOUZA BALTHAZAR FERREIRA 	 31/12/2016 

Presidente Conselho 

CFL1 DE  SOUZA  BALTHAZAR WEBER  

Comp. 	 Tipo 

/Parcela 	N OB 	Data OB 	Repasse 

01/12 em 
800488 	14/01/2019 	MUNICIPAL 

2019 

02/12 em 
801551 	05/02/2019 	MUNICIPAL 

2019 

03/12 em 
803342 	07/03/2019 	MUNICIPAL 

2019 

04/12 ern 
805623 	03/04/2019 	MUNICIPAL 

2019 

05/12 em 
307916 	07/05/2019 	MUNICIPAL 

2019 

06/12 em 
859234 	03/06/2019 	MUNICIPAL 

2019 

07/12 em 
811445 	02/07/2019 	MUNICPA 

2019 

08/12 ern 
313830 	02/0812019 	MUNICIPAL 

2019 

Banco 

OB 

Agencia 

OB Conta 013 

Valor 

Total 

Valor 

Desconto 

Valor 	Motivo 

Liquido 	Rejeição 

N° 	 N°  

Processo 	 Proposta 	Portaria 

25000.007280/2019- 
104 047632 0066240070 7.500,00 0.00 7.500,00 

26 

25000.022441/2019- 
001 046477 0000084395 7.500.00 0.00 7.500,00 

10 

25000.039839/2019- 
001 046477 0000084395 7.500,00 0.00 7.500,00 

87 

25000.057582/2019- 
001 046477 0000084395 7.500.00 0.00 7.500,00 

45 

25000.076509/2019- 
001 046477 0000084395 750000 0.00 7.500,00 

72 

25000.092111;2019- 
001 043477 0000084395 7.50000 0.00 7.500 00 

83 

25000.10866612019- 
03i 046477 0000084395 7.500,00 0_00 7500.00 

54 

25000.12887201- 
001 045477 009O0041)9 7.539.00 7.530.00 r10 .500 00 

40 

Ação 

PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

Município 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

Ano Censo 

2019 

Secretário(a) 

CELI DE  SOUZA  BALTHAZAR WEBER 



4.0 VI"), 

/Parcela N° OB Data 013 

4 4 P. 

Repasse  OE/  OB Conta OB 

'S:1'4  4'44. VO€,,'. IWILJUVU  

Total Desconto L..,,o Rejeição 	Processo 	 Proposta 	Portaria 	i 

09/12 em 25000.146077/2019- 
815931 03/09/2019 MUNICIPAL 901 046477 0000084395 7.500.00 0.00 7.500.00 

2019 74 

10/12 em 25000.164319/2019- 
818789 03/10/2019 MUNICIPAL 001 046477 0000084395 7.500,00 0,00 7.500.00 

2019 10 

11/12 em 2019 821202 05/11/2019 MUNICIPAL 001 046477 0000084395 7.500,00 0,00 7.500,00 
25000.183302/2019- 

53 

12/12 em 25000.211215/2019- 
826079 24/12/2019 MUNICIPAL 001 046477 0000084395 7.500,00 0,00 7.500,00 

2019 01 

Total 90.000,00 0,00 90.000,00 



PORTARIA N° 3.577, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018 

Credencia Municípios a receber incentivo financeiro referente à Laboratório Regional de Prótese Dentaria 

(LRPD). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do paragrafo 

único do  art.  87 da Constituição, e 

Considerando o Decreto n° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de 

repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, 

Municipais e do Distrito Federal, e da outras providências; 

Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos 

federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria n2  1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, que altera o valor dos procedimentos 

de prótese dentária na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS e estabelece recursos 

anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados, 

Municípios e Distrito Federal para confecção de próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses 

Dentárias (LRPD); 

Considerando a Seção I, Capitulo V - Centro de Especialidades Odontológicas (CEOS) e Laboratórios 

Regionais de Próteses Dentárias (LRPDS) - da Portaria de Consolidação n° 5/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando o Titulo I e II da Portaria de Consolidação n2  6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implementação e 

funcionamento dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando o acesso integral as ações 

de saúde bucal; e 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos 

transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios, resolve:  

Art.  12  Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem o incentivo de 

custeio referente ao Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD), com periodicidade de transferência 

mensal, caso não exista nenhuma irregularidade que motive a suspensão. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 

Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.219A - Piso de Atenção Básica 

em Saúde- Plano Orçamentário PO - 0003 - Atenção à Saúde Bucal.  

Art.  2° 0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos 

estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os processos de 

pagamento instruidos.  

Art.  39  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO OCCHI 

ANEXO 



MUNICÍPIOS CREDENCIADOS - LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTARIA (LRPD)  
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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Gabinete da Presidência 

Engenheiro Paulo de Frontin — RJ, 2 de julho de 2020. 

Projetos de Lei 039/2020 —  Poder Executivo 
041/2020 —  Poder Executivo 
042/2020 — Poder Executivo 
043/2020 — Poder Executivo 
044/2020 —  Poder Executivo 
045/2020 —  Poder Executivo 
013/2020 —  Poder Legislativo — José Roberto Queiroz de Sousa 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL 

A Mesa Diretora requer, mediante aprovação do plendrio, a tramitação da(s) 
matéria(s) em epígrafe, em regime de urgência especial, conforme artigo 144 do Regimento 
Interno  Cameral.  

Eng. Paulo de Frontin, 2 de julho de 2020. 

KAIO  JOSE  BALTHAZAR FERREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

Rosl —NGELA DE CØVAL1T6PASSOS GODA 
1 0  Secretário 

100220180207 



	Data aclkdanao  

Processo n° 

Estado  do Rio de Janeiro 

Camara Municipal de Eng.°  Paulo de Front in  
Plenário  Jauldo  Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

Processo n° CM  4csa  tam   
Origem 	  

Assunto  9ntsv
c
,A9 cia fai  (Inn  0 Li O. /Qoao. 

Prazo 	 Termino do Prazo 

Despacho 

Da Secretaria da  Camara  para 	 Data: 	 
Rubrica: 

Recebido pela Mesa em 	 
Da Mesa para: 

Recebido pela Comissão em 	 Rubrica: 

Convocada reunido da Comissão para: 

     

(is 

      

Retorno ao Plenário com Parecer em: _ 	 / 	/ 	 

Da tramitação em Plenário: 
Andamento do Processo 

oaloi /gm. 

Em:  
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